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ESTADO DO PIAUí

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RUÁ MÁRI'NHO SOÁRES DO NÁSC'MENIO, S/N . CENIRO CEP:
64.495-000 . JARDIM DO MUATO - PI

PARECER No 05/2026

coMrssAo DE coNST|TUrÇAo E JUST|ÇA

Projeto de Lei n' 0031202ó

Autor: Poder Execulivo Municipol

Assunlo: Dispõe sobre os Diretrizes Orçomentórlos poro o exercíclo finoncelro de 2027
e dó outros providêncios.

I- RELATORIO

Vem à oprecioçôo desto Comissõo de Constiiuiçôo e Justiço o Projeto de Lei

n' N3/2026, de iniciotivo do CheÍe do Poder Exeôutivo Municipol, que dispõe sobre
os Diretrizes Orçomen'lórios do MunicÍpio de Jordim do Muloto/Pl poro o exercício
finonceiro de 2027.

A proposiçôo foi encominhodo o esto ComissÕo poro onólise dos ospec'tos de
constlluciono lidode, legolidode, juridicidode e 'técnico legislotivo, nos termos do
Regimento lnterno do Cômoro Municipole do Lei Orgônico do Município.

O projeto tem por finolidode eslobelecer os metos e prioridodes do
AdministroçÕo Público Municipol poro o exercício de 2027, orienloro eloboroçÕo do
Lei Orçomentório Anuol, disciplinor o execuÇôo orçomentório e finonceiro do
Município e dor cumpímento os exigêncios conslilucionoís e legois oplicóveis ô
molério.

E o relotório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Compele o eslo Comissôo monifestor-se quonto oos ospeclos conslilucionois,
legois, regimentois e de'técnico legislolívo dos proposiçôes submeiidos à oprecioçôo
do Poder Legislollvo Municipol.

A iniciotivo legislolivo moslro-se legílimo, umo vezque o motério orçomentório
é de competêncio privotivo do Chefe do Poder Execuiivo, nos iermos do ort. 1ó5, §
2o, do Constitulçõo Federol, reproduzldo pelo legisloçÕo municipol pertinenle.

Após onólise do lexio normolivo. verifico-se que o Proje'lo de Lei observo os
princípios conslitucionois que regem o AdministroçÕo Público, especiolmenie os
princípios do legolidode, publicidode, efíciêncio, plonejomento e responsobilidode
no gestÕo fisco l.
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O projeto contemplo os melos e prioridodes do Administroçõo Municipol,
dispôe sobre os diretrizes poro eloboroçÕo e execuçÕo do orçomento, estobelece
regros relotivos às despesos com pessool, o dÍvido público, às receitos municipois. à
seguridode sociol, oo Poder Legislolivo e às metos fiscois, olendendo oos requisilos
exigidos pelo legisloçõo de regêncio.

Quonto à técnico legislotivo, verifico-se que o proposiçõo opresento
odequodo estruturoçÕo normoiivo, redoçõo compotivel com o motério trotodo e
obsàrvôncio dos critéríos formois exigidos poro suo f romitoçõo.

Ressol'le-se que eslo ComissÕo se limito à onólise dos ospectos de
constituciono lidode, legolidode e juridicidode do proposlçôo, nÕo odenlrondo no
mérito odministrotivo, f inonceiro ou no conveniêncio e oportunidode dos prioridodes
governo menlois esio belecldos pelo Poder Execuiivo.

Ante o exposlo, opós onólise dos ospectos de conslliucionolidode, legolidode,
juridicidode e técnico leg islolivo, esto Relotorio opino pelo APROVACÃO do Proieto
de Lel n" 003/2026, por en'tender que o motério se enconlro em conformidode com
o Conslituiçõo Federol, o Lei de Responsobilidode Fiscol, o Lei n' 4.32011964, o Lei
Orgônico Municipol e demois normos oplicóveis.

É o porecer.

Solo dos ComlssÕes do Cômoro Municipol de Jordim do Muloto - Pl, 05 de
u nho de
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Constoto-se, oindo, que o proposiçôo se enconlro em consonôncio com o
Constituiçõo Federol, com o Lei Complementor n" l0l/2000 (Lei de Responsobilidode
Fiscol), com o Lei Federol n' 4.320/1964, bem como com os demois instrumenlos de
plonejomento governomentol, especiolmenle o PIono Plurionuol vigenle.

Dionle disso, nôo se verifico quolquer víclo de iniciotivo, inconstilucionolidode,
ilegolidode ou incompotibilidode jurídico que impeço o regulor prosseguimento do
molério.

III - VOTO DA RETATORA
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IV - DECISÀO DA COM§SÃO

A Comissõo de Constituiçôo e Justiço, reunido no formo regimentol. ocolhe
inlegrolmente o volo do Reloloro e monifeslo-se FAVORAVELMENTE à oprovoçõo do
Projelo de Lei n" 003/202ó, encominhondo-o oo Plenório poro prosseguimento do
'tro mi'to çõo legislo'tivo.

Solo dos Comissões do Cômoro nicipol de Jordim do Muloto - Pl, 05 de
junho de 202ó.

RAIMUNDO RENAS ALVES VIEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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